
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

PORTARIA Nº 2.617 - DE 12 DE MAIO DE 2025. 

DECLARA INSERVÍVEIS OS BENS MÓVEIS QUE MENCIONA

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE RIO NEGRINHO-SC; NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS PELA
LEI Nº 194 DE 31 DE OUTUBRO DE 1968, LEI Nº 1327 DE 12 DE DEZEMBRO DE
2000, PORTARIA Nº 29.716 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 E CONSIDERANDO A
ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM  27/03/2025, DA COMISSÃO  DE AVALIAÇÃO
DE BENS MÓVEIS, DESIGNADA PELA PORTARIA N° 2.581 DE 10/02/2025;       

RESOLVE:

Art.  1º -  Ficam  declarados  inservíveis  ao  SAMAE,  com  base  na  Ata  nº
03/2025, realizada em 22 de abril de 2025, da Comissão de avaliação de Bens Móveis
designada pela Portaria n° 2.581/2025 e Portaria de substituição nº 2.611/2025, bens
móveis,  pertencentes  ao  SAMAE,  avaliados  no  valor  de  R$  12.589,00  (doze  mil,
quinhentos e oitenta e nove reais), pertencentes ao SAMAE, conforme Anexo I, parte
integrante desta Portaria.
    Art.  2°  -  Os  Bens  inservíveis ao  SAMAE  relacionado  no  Anexo  I,  serão
encaminhados a Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, para serem leiloados.  

Art. 3º - Caberá ao Setor de Contabilidade formalizar os atos necessários nos
registros patrimoniais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

ADRIANA SCHROEDER
Coordenadora Administrativa

Registrado a presente Portaria na
Divisão de Expediente desta Autarquia
Municipal em 12 de maio de 2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

ANEXO I
 DA PORTARIA N° 2.617 

BENS IMPRESTÁVEIS
N° DO

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM VALOR
853, 932, 988, 861,
903, 906, 908, 959,
822,  860,  907,
1015,  1050,  1049,
960
691

161
206, 207
364
597

670, 1357
882, 883

1131,  1063,  1064,
1065
1305

321
592

840,  846,  1154,
841
865
652, 693
1038
901,  1027,  1157,
848, 1159
759
1073

Microcomputadores

Nobreak  sistema  de  alimentação  ininterrupta  de
energia TH 5000
Calculadora dismac com visor e fita
Máquina de calcular eletrônica sharp
Estabilizador de energia elétrica 2,0kwa
Central de alarme contra roubo sem fio gabinete em
plástico medidas 202x186x9mm 12 setores 01 cirene
discador  telefônico  microprocessado  para  03
memórias
Fragmentadoras de papel compacta elétrica 220v
Calculadoras  elétrica  220  v  com  visor  e  bobina
olivetti
TV 32” led com conversos digital integrado entrada
usb e hdmi
Monitor led 21,5 wide
Diversos monitores, caixas de som e teclados
Impressora de cheques marca Chronos
Impressora jato de tinta com impressão em preto e
em cores impressão de até 08 páginas por minuto
em preto e de até 05 páginas por minuto em cores 2
mb de memória ram integrada
Impressoras a laser

Impressora multifuncional
Aparelhos telefônicos  
Bebedouro de mesa elétrico cadence
Relógio de ponto coletor de dados

Central telefônica Intelbras
Arcondicionado split 12.000btus
05 Monitores e teclados
Diversos fios de energia

400,00

120,00

10,00
20,00
10,00

239,00

65,00
20,00

150,00

50,00
20,00
10,00
10,00

80,00

10,00
5,00

10,00
2.500,00

500,00
600,00

60,00
10,00

1013, 1012, 1061,
1062

Bombas dosadoras 20/2 220V, marca Injetronic 800,00

750, 574 Fichários com 2 gavetas e 4 gavetas carrinho com
rolamento

20,00

510 carcaças de hidrômetros 6.040,00
cada hidrômetro

por R$ 4,00
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Estabilizador luz de emergência
06 Soltf startet DS5 Moeller e 06 Soltf startet ABB

30,00
800,00

Rio Negrinho, 12 de maio de 2025.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

ADRIANA SCHROEDER
Coordenadora Administrativa
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